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ALGORITHM MANAGEMENT E A NECESSIDADE DE  

“HUMANIZAÇÃO” DA GESTÃO 

GUILHERME DRAY 

A gestão algorítmica do trabalho veio para ficar. 

Seja ao nível da seleção de trabalhadores, em matéria de distribuição de tarefas ou em sede de cessação do contrato de 

trabalho, o recurso a algoritmos para substituir a ação humana e para efeitos de exercício do poder de direção por parte 

das empresas é um hoje um dado incontornável. 

Em matéria de seleção de trabalhadores, os algoritmos já são atualmente utilizados no habitualmente denominado employment 

background check. Ou seja, os algoritmos são utilizados para selecionar perfis de candidatos a emprego com base em 

determinados critérios, tais como, o facto de alguém estar (ou não) empregado, as suas qualificações, a Universidade onde 

estudou, a idade, o género, a nacionalidade, o local de residência, o passado criminal ou mesmo questões mais íntimas, como 

sejam as convicções políticas, religiosas, a orientação sexual ou a situação familiar do candidato(a) a emprego. 

Em matéria de execução do contrato de trabalho, os algoritmos são utilizados para distribuir tarefas, criar escalas e horários 

de trabalho, avaliar a performance do trabalhador, criar ratings sobre o respetivo desempenho, determinar a sua progressão 

(ou não) na carreira e a atribuição de prémios de produtividade, bem como, em particular no âmbito das plataformas digitais, 

para desconectar e afastar o trabalhador caso o seu desempenho não seja considerado o mais adequado. 

Em matéria de cessação do contrato de trabalho, os algoritmos já são utilizados para efeitos de seleção dos trabalhadores a 

despedir, seja em processos de despedimento por extinção do posto de trabalho, seja em despedimentos coletivos, com 

base em parâmetros que medem, nomeadamente, a assiduidade e o absentismo do trabalhador. 

Os algoritmos vieram para ficar e a digitalização e automação do trabalho parece irreversível. 

Podem ser benéficos, em matéria de gestão laboral, por garantirem maior eficiência e objetividade nas decisões, mas podem 

também ser perniciosos, discriminatórios e profundamente injustos na abordagem dos temas acima referidos. 

Por essa razão, atenta a falta de transparência que lhes está associada, a falta de controlo humano que lhes está subjacente 

e, acima de tudo, a injustiça que pode resultar do facto de no futuro sermos exclusivamente “controlados” e “geridos” por 

algoritmos, diversas instâncias internacionais têm reclamado a necessidade de os regulamentar e “humanizar”, garantindo 

justiça, transparência e responsabilização. 

A União Europeia, na proposta de Diretiva do Parlamento e do Conselho sobre a melhoria das condições de trabalho nas 

plataformas digitais, de 9/12/2021, preconiza a regulamentação dos algoritmos, através das seguintes regras: 

- Artigo 6.º: estabelece um dever de transparência, determinando que o empregador deve informar o trabalhador sobre 

a utilização de algoritmos para controlar, supervisionar ou avaliar o seu desempenho; 
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- Artigo 7.º: impõe a necessidade de as empresas garantirem o controlo humano sobre a gestão algorítmica, devendo 

ser assegurada a existência de um profissional capacitado e com autoridade que fique responsável por controlar as 

decisões tomadas por algoritmos; 

- Artigo 8.º: confere aos trabalhadores o direito de reclamarem perante uma pessoa qualificada da empresa sobre 

decisões tomadas com base em algoritmos, podendo pedir-lhe explicações e requerer a sua eventual revisão. 

A nível nacional, a “Agenda Para o Trabalho Digno”, que deverá ser aprovada ainda este ano na Assembleia da República e 

que altera o Código do Trabalho, também consagra novas regras sobre o tema, que deverão entrar em vigor em 1 de janeiro 

de 2023, a saber: 

- Artigo 3.º, n.º 3: estabelece que os instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho apenas podem dispor sobre 

gestão algorítmica se o fizerem em sentido mais favorável ao trabalhador; 

- Artigo 24.º: determina que as decisões tomadas com base em algoritmos não podem ser discriminatórias; 

- Artigo 106.º: estabelece que o empregador deve informar o trabalhador sobre os parâmetros, as regras e as instruções 

em que se baseiam os algoritmos ou outros sistemas de inteligência artificial que afetam a tomada de decisões sobre o 

acesso e a manutenção do emprego, assim como as condições de trabalho, incluindo a elaboração de perfis e o controlo 

da atividade profissional; e 

- Artigo 424.º: estabelece que as comissões de trabalhadores têm também o direito de ser informadas sobre as mesmas 

questões. 

A ideia é clara: mais do que assistir ao seu crescimento sem nada fazer, importa regular a gestão algorítmica, de modo a 

combater a sua opacidade, a impedir práticas discriminatórias e a garantir a revisão humana das decisões tomadas com base 

em algoritmos. 

O ano de 2023 vai trazer novidades sobre esta matéria. E as novidades apontam num sentido único: garantir a “humanização” 

da gestão empresarial. 
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